
O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, com fundamento no artigo 193 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, apresenta o seguinte:

Pedido de Providência Nº 040/2013
Solicito com urgência que o Executivo Municipal estabeleça um padrão para o revestimento dos passeios públicos e cobre dos proprietários a conclusão dos passeios públicos, onde ainda não há. 
JUSTIFICATIVA: Uma calçada bem conservada facilita o acesso de pessoas com deficiências ou mobilidade reduzida, além de evitar acidentes e contribuir para melhorar a paisagem de nossa cidade. O direito de ir e vir do cidadão começa na porta de casa, ou seja, na calçada. A construção do passeio público é de responsabilidade dos donos dos imóveis e deve seguir normas técnicas estabelecidas pelo Executivo Municipal. Mas não é o que se vê, e o conceito de acessibilidade passa bem distante da cabeça das autoridades competentes. Os buracos, pedras soltas, os desníveis das calçadas e uso de pisos escorregadios são alguns dos exemplos que diariamente vitimam pedestres menos atentos ou os mais vulneráveis a tropeços, quedas e até mesmo fraturas. Diante do problema, a prefeitura deve adotar medidas que favorecem a infraestrutura e auxiliam na mobilização dos proprietários.
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